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lEIN92.849 DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

» Fica instituido na 2a ts~unda} semana de dezembro, como
COnsciência Evangel ica"'.

Autor: Vereador t~~ERlEY ROSA

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRESENTANTES

lEGAIS, DE~RETAE EUSAKCIONOASEGUINTElEI:

_ Art. lQ - Fica instituido na 2a (s~und~l Semana de
dezembro cpno » A Semana Municipal ãa Consciencia Evangeli
ca:'

Art. 29 - Fica estabelecido que o Poder Legislativo re
aliZe nest;a;.data, sessã~ 5Ol«1e eu hanenagem ao Deus cria ::-
dor do unlverso-.- ."" . '

"é Parãor~fo único • As I9rej~s Evangel1cas can sede are"
-;presentaçoes no Municlpio poderao' participar-da solenidade7

Em hanenagen » A Semana JllInicipal da Consciência Evangelica" ~

Art. 39 - Esta Lei entrá em vigor na data de sua PJbl i
c;içao, . -

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrãrio.

PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇt', DE 08997
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